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resuMo: O Código Civil brasileiro apresenta la‑
cuna no que diz respeito às hipóteses em que o 
contrato é afetado por circunstâncias sobrevin‑
das entre a formação e a execução do negócio. 
Situações existem em que o evento supervenien‑
te, ainda que não provoque a efetiva impossibi‑
lidade da prestação, elimina do contrato a sua 
própria razão de ser, o propósito prático que ani‑
mou a contratação, frustrando‑se sua finalida‑
de. Fala‑se, nesse caso, em frustração do fim do 
contrato. O presente artigo se propõe a oferecer 
visão panorâmica a respeito do instituto da frus‑
tração do fim contratual, apresentando o con‑
ceito, os requisitos de aplicação, os efeitos que 
produz e, ao final, a base normativa que pode 
ser encontrada para o instituto no ordenamento 
jurídico.

Palavras-chave: Contratos – Base do negócio 
– Impossibilidade da prestação – Resolução con‑
tratual – Frustração do fim do contrato.

aBstract: The Brazilian Civil Code presents a 
gap with respect to the hypothesis in which the 
contract is affected by circumstances that arise 
between the contract’s formation and its per‑
formance. There are situations in which the su‑
pervening event, even if it does not provoke the 
effective impossibility of the contract’s perfor‑
mance, eliminates from the agreement the prac‑
tical purpose that encouraged the contracting 
originally, frustrating its purpose. This phenom‑
enon is called frustration of purpose. The objec‑
tive of this article is to offeran overview of the 
frustration of purpose, presenting the concept, 
its application requirements, the effects it pro‑
duces and, finally, the normative basis that can 
be found for the institute withinthe legal system.

keyworDs: Contracts – Legal transaction basis 
– Impossibility – Contract termination – Frustra‑
tion of purpose. 
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